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NOSSA REFERÊNCIA: OFÍCIO 032/AMB/2023 

ASSUNTO: Utilização do Pavilhão da AMB 

 

  

Vimos por este meio informar a todos os interessados para as boas práticas na utilização do espaço 

desportivo da Associação Madeirense de Bilhar. 

Para já e tendo em conta algumas situações de utilização irregular do espaço, a sua utilização fica limitada 

aos jogos agendados e a um treino semanal pelo período de 2 horas. 

Por favor, informem esta associação por escrito do dia e hora pretendida. 

 

Relativamente ao espaço deverão se observar os seguintes pontos: 

 

• Abertura e fecho do espaço, tanto a porta principal como a que dá acesso à casa de banho; 

• Verificar descargas de água constantes na casa de banho à saída; 

• Desligar todas as luzes pelo interruptor principal do disjuntor à saída; 

• Fechar todas as janelas à saída; 

• Arrumar os conjuntos de bolas nas respetivas caixas; 

• Arrumar os acessórios de bilhar nos locais apropriados, como por exemplo extensores, auxiliares e 

magic racks; 

• Zelar pelo material que deverá ser comum a todos os que dele usufruem; 

• Cobrir todas as mesas que utilizem com as respetivas coberturas; 

• Retirar tudo o que para lá levam, inclusivamente comida e bebida. Neste caso esvaziar o caixote de 

lixo, se necessário; 

• Não encostar o calçado ou outros acessórios que possam sujar ou danificar as paredes ou as mesas; 

• Não fumar ou beber dentro do recinto. Neste caso ter em atenção as garrafas ou outros líquidos em 

cima das mesas ou até no chão; 

• Não usufruir do espaço fora de horas aceitáveis, devendo estas estar compreendidas entre as 10 e 

as 23:00; 
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Qualquer outro tipo de situação para a sua utilização deverá ser comunicada a esta associação 

por escrito (de preferência) de forma a haver o controlo e respeito pelo espaço comum." 

 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

 

 

 

 

 

Funchal, 18 de outubro de 2023 

Presidente da Direção 

 

 

 

Paulo Duarte Freitas Nunes  

 

 

 

Distribuição:  

Clubes 

Atletas 
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